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Contrato nº. 242/2022 
Processo Administrativo n. º. 50.636/2022 - Dispensa de Licitação Art. 24, I da Le i de Licitações 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOTUCATU-ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERV IÇOS DE CERCA MENTO 
DE DI VISA DE ÁREA DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL CACHOEIRA DA MA RTA. 
Va lor: R$ 24.975,00 (V inte e quatro mil , novecentos e setenta e cinco rea is) 
Dotação Orçamentária: Ficha 582- Secretaria Municipa l do Verde. 

Pe lo prese nte instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUN ICIPIO DE BOTUCATU, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 46 .634. 10 1/000 1-1 5 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretário 
Municipal do Verde, FILLIPE MARTINS DE MORAIS, bras ileiro , , res idente e domicil iado nesta cidade, 
portador da cédula de identidade RG nº. 44 .2 19.892-9 e inscrita no CPF sob nº. 303. 124.4 18.43, doravante 
s implesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MARCOS ANTONIO DE 
OLIVEIRA BOTUCATU-ME, sed iada na cidade de Botucatu/SP, na Rua dos Costas, 40, Casa A, 
dev idamente inscrita no CNP J sob n.º O 1 .6 18.233/0001- 15, neste ato por seu representante abaixo assinado, 
dorava nte simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrat ivo aci ma 
descri to, e ai nda com fund amento na Le i Federa l nº. 8.666 de 2 1 /06/93 , com as alterações introduzidas pe la 
Le i Federa l nº. 8.883 de 08/08/94 têm entre s i como justo e contratado o objeto do presente instrumento 
que regerá pelas di spos ições do edi ta l e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - A CONTRATADA se obriga a rea lização de serviços de cercamento de divisa de área do Pa rque 
Natu ra l Munic ipa l Cachoe ira da Marta , conforme Termo de Referência, Projetos, Planilhas, Cronograma, 
Propostas e demais docum entos inerentes , constantes do Processo Ad ministrativo nº 50.636/22, que fazem 
parte in tegrante do presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2. 1 - O regime de execução do objeto especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA será de empre itada por 
preço global, com fo rnec imento dos equi pamentos, mater iais e mão de obra necessária. 
2.2 - Para todos os efe itos de di reito, para mel hor caracterização de execução do objeto, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, in tegram este CONTRATO a 
proposta da CONTRATADA. 
2.3 - A execução do CONTRATO será disc iplinada pelas disposições lega is e regulamentares aplicáve is às 
obrigações ora contra ídas , espec ialmente a Le i Federal 11 ° 8.666/93, alterada pelas Le is nºs. 8.883/94 e 
9.648/98 , aplica ndo-se suplet ivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Dire ito 
Privado. 
2.4 - Pa ra execução do presente objeto a empresa disponibi lizará profiss ional dev idamente habili tado e 
qualifi cado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3. 1 - O prazo para conclusão dos serviços objeto deste contrato será de 90 (noventa) dias corridos, a 
partir da ordem de início de serviços emitido pe lo fiscal do contrato, considerado o cronograma fís ico 
fi nance iro. 
3.1.3 - Poderá o referido prazo ser alte rado nos termos da lei. 
3.2 - O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a in ic iar-se da ordem de inicio de 
serviços dada pelo fisca l do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 24.975,00 (V inte e quatro mil , 
novecentos e setenta e cinco reais). 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5. 1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: Ficha 582 - Secretaria Municipal do Verde, nota reserva nº 20.022. 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6.1 - O pagamento, obedecido ao item 4.1 ., retro, será realizado após a execução das etapas dos serviços, 
respeitado o cronograma físico financeiro e será em até trinta dias após a entrega da Nota Fisca l e ou fatura 
com a medição devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Contratante. 
6. 1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número, nome e endereço de sua agência 
bancária e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o número do 
contrato. 
6. 1.2 - Em atenção ao disposto no Ari. 40, inc. XIV, "c", da Lei 8.666/93, fica definido como critério de 
atua lização financeira dos valores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, bem como multa moratória de 0,2% a.m. , a serem calculado desde a data final do período de 
ad implemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATADA deverá executar os serv iços ora contratados de forma apropriada, conforme 
orçamento apresentado. 
7 .2 - A CONTRATA DA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoa l, encargos 
traba lhistas, sociais, securitár ios e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 7 1 
da Lei Federa l nº 8.666/93. 
7.3 - Além das responsabilidades elencadas nos itens 7.1. a 7.2. ac ima, tem também como obrigações 
aque las decorrente de ordem legal. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer 
meio, o presente Contrato, poderão ser ap licadas, segundo a grav idade da fa lta cometida, uma ou mais das 
seguintes penalidades, a juízo da Administração da CONTRATANTE: 

a) Advertência por escrito; 
b) Mu lta de 20% (vinte por cento) do va lor do contrato caso o contratado não 

cumpra alguma das obrigações assumidas ; 
e) Demais penalidades previstas na lei 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusu la poderão ser ap licadas cumu lativamente 
com as demais penalidades previstas neste instrumento. 

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.2. 1 - São aque les contemplados na lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9.1 - Para dirimir questões ou so lucionar li tígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele 
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal n.º 
8.666/93 e legislação aplicável. 
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E por estarem justos e contratados ass inam o presente instru mento pa rticular em três vias de igual teor e 
fo rm a que va i ass inado por duas testemunhas para os dev idos efe itos lega is. 

Botucatu, 1 3 SH 2022 

RTINS DE MORAIS 
UNICIPAL DO VERDE 

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOTUCATU-ME 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

-

1. 
~~µ-0/L Solange Aparecidae-Aguiar 

Chefe da Seção de Lici tações 
R. I.· 3 .510-6 
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